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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

  

  

                  O processo em tela tem por objeto a contratação de empresa para 

agenciamento de viagens para fornecimento de passagens aéreas e hospedagem, para 

os dias 19 de maio de 2025 e 22 de maio de 2025 para Brasília, ida e volta para Gustavo 

José de Abreu, Prefeito, e Douglas Machado, Vice-prefeito, para participação no evento 

Marcha a Brasília em defesa dos municípios. No caso em questão verifica-se a dispensa 

de licitação com base jurídica no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14133/2021:  

II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 
e cinco reais e quinze centavos), no caso de outros 
serviços e compras; 

 
                 Dito isso, o Município realizou pesquisa de preços com três empresas do ramo, 

conforme documentação acostada ao processo administrativo. Os orçamentos com valores 

totais apresentados foram da empresa LMZT VIAGEM E TURISMO LTDA inscrita no CNPJ 

04.686.790/0001-61 no valor de R$7.487,00 (sete mil quatrocentos e oitenta e sete reais); 

empresa ULTRAVEL VIAGENS, inscrita no CNPJ 40.678.751/0001-86 no valor de 

R$8.200,00 (oito mil e duzentos reais); e empresa TORTOLA TURISMO inscrita no CNPJ 

81.585.424/0001-67) no valor de R$9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais), sendo o 

orçamento da empresa LMZT VIAGEM E TURISMO LTDA o mais vantajoso, entre os 

constantes do levantamento de mercado. Para o caso em questão, há uma necessidade 

específica nos requisitos da contratação que torna desnecessária a obtenção de outras 

propostas que não as já buscadas pelo próprio Município, isso porque com o objetivo de 

contratar uma empresa de agenciamento de viagens requer análise da disponibilidade e 

cotação diária, que tem alta variação nos preços. 

O melhor valor total ofertado foi R$7.487,00 (sete mil quatrocentos e oitenta e 

sete reais), que está compatível com o praticado no mercado e atende a totalidade do objeto 

da contratação, de onde se justifica a escolha da empresa LMZT VIAGEM E TURISMO LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 04.686.790/0001-61, para atender a demanda relatada no presente 

processo. Cumpre atestar que a empresa apresentou os documentos de habilitação jurídica, 

fiscal, social, trabalhista e econômica, além das declarações e atestados exigidos, estando 

em anexo ao presente procedimento. 

Santo Amaro da Imperatriz, em 01 de abril de 2025. 

 

 

Itamar Lohn Abreu Junior 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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